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Artigo X

1. Cada uma das- Partes Contratantes notificará a outra do cumprimento das forrniidades
requeridas pela respectiva legislação interna para que o Acordo entre em vigor. Este Acordo entrará em

vigor na data do recebimento da última dessas notificações.
2. O presente Acordo permanecerá em vigor por prazo ilimitado, amenos que uma das Partes
Contratantes o denuncie, por via diplomática. A denúncia surtirá efeito 90 (noventa) dias após a data da
respectiva notificação. A denúncia do presente Acordo não afetará a validade de quaisquer obrigações
contraídas anteriormente à denúncia.
3.	 Por ocasião da entrada em vigor deste Acordo, o Acordo de Cooperação Mútua entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América para a Redução
da Demanda, Prevenção do Uso e Consumo Ilícitos, Produção e Tráfico de Entorpecentes, assinado em
03 de setembro de 1986, deixará de ter vigência. 	 -

Feito em Brasília, em 12 de abril de 1995, em dois exemplares originais, nas línguas
portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República
Federativa do Brasil
Luiz Felipe Lampreia
Ministro de Estado das

Relações Exteriores

.Pelo Governo dos Estados
Unidos da América
Melvyn Levitsky

Embaixador Extraordinário
e PlePipOteIi':.1r'L.

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 1997

Dc1ara 114t.o oça1

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição.

DECRETA:

Artigo único. É declarado luto oficial em todo o Pais, no dia 4 de junho de 1997, em sinal de pesar pelo
falecimento de Pio Gianottj (Frei Damião de Bozzano).

Brasília, 2	 de	 5 tin.b.o	 de 1997; 176 da Independência e 109 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Iris Rezende

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 1997

Transfere dotações consignadas aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, no valor de
R$ 3.337.036,00, no âmbito do Ministério do Meio
Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amazônia
Legal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 29 da Medida Provisória a2 1.549-30,
de 15 de maio de 1997,

DECRETA:
Art 1 São apropriadas ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da

Amazônia Legal, na forma do Anexo 4 as dotações constantesdo Anexo II, deste Decreto, nos montantes
especificados, mantidas as mesmas subatividades, grupos de despesa e modalidade de aplicação previstos
na Lei a2 9.438, de 26 de fevereiro de 1997.

Art. 2U Em decorrência do disposto no art. 12, fica alterada a receita do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, de acordo com o Anexo III deste Decreto, no
montante especificado.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de	junho	 de 1997; 176 da Independência e 109 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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ASS000DAR AS CODDIÇOES NECESSARIAS PARA A
MATDVIES000 É O EUNCIONAIRESIO 005 5(301(05 OU OCASO.
VOLTADOS AS 000ES DE PESSOAL.	 0100IDISTOAÇSD.
ECDEDTIIXAÇSD. ASSESTARADE000 TAIPEDIOA.
000RECNTXÇOR. PATAIIONID. PLONEJAAENID. OOÇAIER1D E
CONSORtE. ASSONIOS ,AJTIOICRS. COI-NANI000DD SOCIAL.
SORDAS E ADAPTAÇÕES RÉ 1102015. TELCCOIUNICAÇDOS.

TOAMJTEEÇIO DOS SERVIÇOS DC DIRCINISTRAÇ$0 GERAL

EIOVCAÇDO DA CRIASÇA DE 0 A 6 AlIAS
EDECAÇAR POS ESCOLAT

ASSISIERCIA POS ESCOLAR
P000000IDNAO CONOIÇOES DE ATENDII#ERIR 19160011

*05 DEPENDENTES DAS SERVIDORES PUELICOS FEDERAIS,
NA FAIXA ETORIA DE O * E ODES E AOS ETCRPCIANAIS.
CU.0 DERENVOLUITENTO CODRESPRDO* A IDADE TENTAI
0ELATR0AArAIID PIARIA ESTAEELECIDA

CRIANÇA ATENDIDA ICRIATÇDI 	 OROU
ATRAI OIRA.ISAO.000I

ESSISTEDCIA P*E.ESCDLAA
• CRIAS ÇA ATESDI 	 ICRIANÇAI	 3.000

ASSISTEECIA DEDICA É TATUARIA

OSSISTENCIA DEDICA E ODEATOADAICA. A SERVIDORES
ASSEDEDEAR A SAUDE PISICA E SOlTAI DOS SERVIDORES

PUELICAS CAVAS E MILITARES INATIVOS E
PRNSIORISTAS. DDE CRER DE CRUS DEPENDENTES. 09
CORARES C000LÉDENTRA E A TID,DITENÇDO DE RASPITAIS
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• IDATEUD/PESSIRTISTA EETAEPICIADO (PESsOA)	 1.931
03.075 0100.2002.0009 -

ASSE9TDNCIA DEDICA E ODONTOLONICA A S000I000ES
DEPENDERIA ..­ 111.00 (PESSOA)	 13.921
SERVIDOR EOEEPICIAIO (PESSOAl • 9.230
III*TICD/PESSIORISTA BEREPICIADE IPESSOA)

PITOTEÇIR AO TRASAGII000TA
ASSISIESCIA SOCIAL CORAL

03DTN.0196.00EE
POESIAÇAA DE ECIIEPICIDS AR NEAVIDOR PUELICO

PROPORCIONAR	 AOS	 SERVIDORES 	 PLOLISON

DE	 ÇDO/EENÇDA A6 O*V	 (00NEI
SOCIAIS	 ENTA•ELECIDOS ES LERISLAÇDATSOPDIA.
• SEEVI	 MOREPICIODO (PESSOA) • 9.700

cONCESSAR DE VALE.T3DASPO9TE

2110 ALIA AEFEIÇDR/ILIVESTAÇ$0
SOEVEROR •ESEFICIADO (PENSOU) . 6.600
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D0T4ÇIS T$N&Ø2042	 A66x0 III

44000 - MI0I$T$$IO DO (CIO 2661047$, DOS R~61261005 E DA ~IA LEGAL
44301 - 1)4TIIuTD MASILEI00 DO 66(0 AMBIENTE E DOS 90026305 06126015 6010(40015

.CII,A	 90026505 DE 1002505 FOSTES E T6AI00F100ICIOS	 (6$ 1,00)

ESFECIFICAÇSO ESF. 0C)JLXTO FONTE CATEGORIA
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- FIO 2623066
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1700.00.00	 1$A(OF0901CIIS CORRENTES FIO 2717036
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1711.01.01	 1IMGECIA DE 600)6300 ORDINÁRIOS DO 1'E30163 FIO 2717030
NACI06A
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TOTAL	 3337036
TOTAL FISCAl. 	 5943066
TOTAL SEI30OI0000	 303070

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Clube de Ubiratã Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6, inciso 1, do Decreto n° 88.066, de 26 de

janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 2 53740.000685194,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n ° 4.117, de 27 de agosto

de 1962, por dez anos, a partir de 19 de novembro de 1994, a concessão para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Ubiratã, Estado do

Paraná, outorgada à Rádio Clube de Ubiratã Ltda., pela Portaria MC n ° 252, de 14 de novembro de

1984, publicada no Diário Oficial da União em 19 subseqüente, tendo passado à condição de

concessionária em virtude de autorizado aumento de potência de sua estação, nos termos da EM n°

112194-MC, de 12 de setembro de 1994.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus

regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Renato Navarro Guerreiro

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 1997

Renova a concessão da, Rádio Internacional Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 61, inciso 1, do Decreto n° 88.066, de 26 de

janeiro de1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53740.000800194,

DECRETA:

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 30, da Lei n°4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 22 de março de 1995, a concessão da Rádio Internacional Ltda,
outorgada pelo Decreto n° 90.917, de 6 de fevereiro de 1985, publicado no Diário Oficial da União em

7 subseqüente, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de

Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus

regulamentos.

Ari. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho 	de 1997; 1760 da Independência e 1090 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renato Navarro Guerreiro

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Marcelino Ramos Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts 84,

inciso IV. e 223 da Constituição, -e nos termos do art. 60. inciso 1. do Decreto n° 88.066. de 26 de janeiro
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53790.000628193,

DECRETA:

Art. 1 ° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3D da Lei no 4.117, de 27 de agosto de

1962,  por dez anos, a partir de 10 de maio de 1994, a concessão da Rádio Marcelino Ramos Ltda.,
outorgada originariamente á Sociedade Rádio Marcelinense Ltda, pela Portaria MVOP n 0 428, de 10 de

junho de 1958, autorizada a alterar sua denominação social para a atual pela Portaria n° 106, de 17 de
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ASS000DAR AS CODDIÇOES NECESSARIAS PARA A
MATDVIES000 É O EUNCIONAIRESIO 005 5(301(05 OU OCASO.
VOLTADOS AS 000ES DE PESSOAL.	 0100IDISTOAÇSD.
ECDEDTIIXAÇSD. ASSESTARADE000 TAIPEDIOA.
000RECNTXÇOR. PATAIIONID. PLONEJAAENID. OOÇAIER1D E
CONSORtE. ASSONIOS ,AJTIOICRS. COI-NANI000DD SOCIAL.
SORDAS E ADAPTAÇÕES RÉ 1102015. TELCCOIUNICAÇDOS.

TOAMJTEEÇIO DOS SERVIÇOS DC DIRCINISTRAÇ$0 GERAL

EIOVCAÇDO DA CRIASÇA DE 0 A 6 AlIAS
EDECAÇAR POS ESCOLAT

ASSISIERCIA POS ESCOLAR
P000000IDNAO CONOIÇOES DE ATENDII#ERIR 19160011

*05 DEPENDENTES DAS SERVIDORES PUELICOS FEDERAIS,
NA FAIXA ETORIA DE O * E ODES E AOS ETCRPCIANAIS.
CU.0 DERENVOLUITENTO CODRESPRDO* A IDADE TENTAI
0ELATR0AArAIID PIARIA ESTAEELECIDA

CRIANÇA ATENDIDA ICRIATÇDI 	 OROU
ATRAI OIRA.ISAO.000I

ESSISTEDCIA P*E.ESCDLAA
• CRIAS ÇA ATESDI 	 ICRIANÇAI	 3.000

ASSISTEECIA DEDICA É TATUARIA

OSSISTENCIA DEDICA E ODEATOADAICA. A SERVIDORES
ASSEDEDEAR A SAUDE PISICA E SOlTAI DOS SERVIDORES

PUELICAS CAVAS E MILITARES INATIVOS E
PRNSIORISTAS. DDE CRER DE CRUS DEPENDENTES. 09
CORARES C000LÉDENTRA E A TID,DITENÇDO DE RASPITAIS
PUOPEIDS

DEPENDENTE •ENEPICIAOOPESSOA) • ORAR
000 	 DESEFICIADO IPESSRAI • 5.230

• IDATEUD/PESSIRTISTA EETAEPICIADO (PESsOA)	 1.931
03.075 0100.2002.0009 -

ASSE9TDNCIA DEDICA E ODONTOLONICA A S000I000ES
DEPENDERIA ..­ 111.00 (PESSOA)	 13.921
SERVIDOR EOEEPICIAIO (PESSOAl • 9.230
III*TICD/PESSIORISTA BEREPICIADE IPESSOA)

PITOTEÇIR AO TRASAGII000TA
ASSISIESCIA SOCIAL CORAL

03DTN.0196.00EE
POESIAÇAA DE ECIIEPICIDS AR NEAVIDOR PUELICO

PROPORCIONAR	 AOS	 SERVIDORES 	 PLOLISON

DE	 ÇDO/EENÇDA A6 O*V	 (00NEI
SOCIAIS	 ENTA•ELECIDOS ES LERISLAÇDATSOPDIA.
• SEEVI	 MOREPICIODO (PESSOA) • 9.700

cONCESSAR DE VALE.T3DASPO9TE

2110 ALIA AEFEIÇDR/ILIVESTAÇ$0
SOEVEROR •ESEFICIADO (PENSOU) . 6.600
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44000 - MI0I$T$$IO DO (CIO 2661047$, DOS R~61261005 E DA ~IA LEGAL
44301 - 1)4TIIuTD MASILEI00 DO 66(0 AMBIENTE E DOS 90026305 06126015 6010(40015

.CII,A	 90026505 DE 1002505 FOSTES E T6AI00F100ICIOS	 (6$ 1,00)

ESFECIFICAÇSO ESF. 0C)JLXTO FONTE CATEGORIA
E000IICA

1000.00.00	 60001043 CORRENTES 3337036
- FIO 2623066

500 363970

1700.00.00	 1$A(OF0901CIIS CORRENTES FIO 2717036

1710.00.00	 IROGEUUCIA$ INTI*0020620114T010 FIO 2711036

1711.01.01	 1IMGECIA DE 600)6300 ORDINÁRIOS DO 1'E30163 FIO 2717030
NACI06A

1600.00.00	 301*05 RECEITAS CORRENTES
EIS

620000
220030

500 363670

1010.00,00	 60)700 E .9405 DE MORA . 020000
FIS
$02

220030
363070

1910.00.00	 40.145 E JUROS DE 40(4 0€ 301*00 RECEITAS EIS 226030

1919.60.00	 OUTRAS MULTAS 500 313670

TOTAL	 3337036
TOTAL FISCAl. 	 5943066
TOTAL SEI30OI0000	 303070

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Clube de Ubiratã Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6, inciso 1, do Decreto n° 88.066, de 26 de

janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 2 53740.000685194,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n ° 4.117, de 27 de agosto

de 1962, por dez anos, a partir de 19 de novembro de 1994, a concessão para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Ubiratã, Estado do

Paraná, outorgada à Rádio Clube de Ubiratã Ltda., pela Portaria MC n ° 252, de 14 de novembro de

1984, publicada no Diário Oficial da União em 19 subseqüente, tendo passado à condição de

concessionária em virtude de autorizado aumento de potência de sua estação, nos termos da EM n°

112194-MC, de 12 de setembro de 1994.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus

regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Renato Navarro Guerreiro

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 1997

Renova a concessão da, Rádio Internacional Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 61, inciso 1, do Decreto n° 88.066, de 26 de

janeiro de1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53740.000800194,

DECRETA:

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 30, da Lei n°4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 22 de março de 1995, a concessão da Rádio Internacional Ltda,
outorgada pelo Decreto n° 90.917, de 6 de fevereiro de 1985, publicado no Diário Oficial da União em

7 subseqüente, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de

Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus

regulamentos.

Ari. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho 	de 1997; 1760 da Independência e 1090 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renato Navarro Guerreiro

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Marcelino Ramos Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts 84,

inciso IV. e 223 da Constituição, -e nos termos do art. 60. inciso 1. do Decreto n° 88.066. de 26 de janeiro
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53790.000628193,

DECRETA:

Art. 1 ° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3D da Lei no 4.117, de 27 de agosto de

1962,  por dez anos, a partir de 10 de maio de 1994, a concessão da Rádio Marcelino Ramos Ltda.,
outorgada originariamente á Sociedade Rádio Marcelinense Ltda, pela Portaria MVOP n 0 428, de 10 de

junho de 1958, autorizada a alterar sua denominação social para a atual pela Portaria n° 106, de 17 de
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